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PORTARIA DE REDES. Nº 827/2023-GAB/SIND. 
Belém, 18 de julho de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 89/2023-GAB/SIND de 
17/07/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA Nº 696/2022-GAB/SIND de 01/07/2022, publicada no DOE, edi-
ção nº 35.034 de 05/07/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.283/2022-
GAB/SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.199 de 
25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 828/2023-GAB/SIND. 
Belém, 18 de julho de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 91/2023-GAB/SIND de 
17/07/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA Nº 940/2022-GAB/SIND de 12/09/2022, publicada no DOE, edi-
ção nº 35.119 de 19/09/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.284/2022-
GAB/SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.199 de 
25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 829/2023-GAB/SIND. 
Belém, 18 de julho de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 87/2023-GAB/SIND de 
17/07/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos ter-
mos da PORTARIA Nº 1.018/2022-GAB/SIND de 26/09/2022, publicada 
no DOE, edição nº 35.130 de 27/09/2022, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 1.191/2022-GAB/SIND de 03/11/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.176 de 04/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 830/2023-GAB/SIND. 
Belém, 18 de julho de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 90/2023-GAB/SIND de 
17/07/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos ter-
mos da PORTARIA Nº 1.256/2022-GAB/SIND de 22/11/2022, publicada 
no DOE, edição nº 35.197 de 23/11/2022, prorrogada pela PORTARIA 
Nº 1.351/2022-GAB/SIND de 19/12/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.225 de 20/12/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 831/2023-GAB/SIND. 
Belém, 18 de julho de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 88/2023-GAB/SIND de 
17/07/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PORTARIA Nº 229/2023-GAB/SIND de 06/03/2023, publicada no 
DOE, edição nº 35.314 de 07/03/2023, prorrogada pela PORTARIA Nº 
392/2023-GAB/SIND de 05/04/2023, publicada no DOE, edição nº 35.354 
de 06/04/2023;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 832/2023-GAB/PAD. 
Belém, 18 de julho de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR através da PORTARIA Nº 568/2023-GAB/PAD de 05 de maio de 2023, 
publicada no DOE n° 35.390 de 08 de maio de 2023;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 721/2023-CPAD, de 17 de 
julho de 2023, da lavra da Comissão Processante em que solicita prorroga-
ção de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 964457

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

Ato: CONTRATO Nº 2670//2023-BELEM
Nome: JOYCE MIRANDA TRINDADE
Cargo: TECNICO EM GESTAO PUBLICA-PSICOLOGA
Vigência: 10/07/2023 a 09/07/2024
Dotação orçamentária: Processo nº2023/143494, 
autorizado em 06/03/2023
Ato: CONTRATO Nº 2671//2023-BELEM
Nome: TEREZA CRISTINA OLIVEIRA RODRIGUES
Cargo: TECNICO EM GESTAO PUBLICA-ASSISTENTE SOCIAL
Vigência: 11/07/2023 a 10/07/2024
Dotação orçamentária: Processo nº2023/143494, 
autorizado em 06/03/2023

Protocolo: 964439

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

Ato: PORTARIA Nº 153/2023-CPS
Término de vínculo: 22/06/2023
Motivo: Rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: EDILSON DO SOCORRO DA CONCEICAO MARTINS
Cargo: Servente
Forma de admissão: Temporário
Ordenador: MARCELO THIAGO FRANÇA ROQUE RIBEIRO

Protocolo: 964350


